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INDICAÇÃO Nº 176/2025 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 11 de setembro de 2025. 
 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 

 

A gestão eficiente dos recursos humanos da Prefeitura é fundamental para a 

qualidade dos serviços prestados à população. Atualmente, o sistema de controle de 

jornada dos servidores públicos, especialmente aqueles lotados na Secretaria de 

Obras, está centralizado em um único equipamento instalado na sede da pasta. Essa 

logística obriga os funcionários, muitos dos quais atuam em frentes de trabalho por 

toda a cidade, a se deslocarem, por vezes a pé ou de bicicleta, até a secretaria apenas 

para registrar o início e o fim do expediente. 

 

Este deslocamento forçado, muitas vezes de longas distâncias, gera um desgaste 

físico desnecessário aos servidores, o que compromete o rendimento e a 

produtividade ao longo do dia. Além de ser uma rotina cansativa e ineficiente, ela 

gera custos de tempo e atrapalha a organização das equipes de campo, que poderiam 

iniciar suas atividades diretamente em seus postos de trabalho. 

 

A modernização e a descentralização do sistema de registro de ponto são medidas 

que trarão benefícios tanto para os servidores quanto para a administração pública, 

otimizando a jornada de trabalho e valorizando o tempo e o bem-estar do 

funcionalismo. 

 

Pelo exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, Leandro Henrique Mendes, que 

determine à Secretaria de Administração e Recursos Humanos a realização de um 

estudo para descentralizar o registro de ponto dos servidores públicos, 

especialmente os da Secretaria de Obras, através da instalação de novos 

equipamentos em pontos estratégicos da cidade, como bases operacionais nos 

bairros ou sedes de outras secretarias. 

 



‘ 

Esta medida simples trará mais eficiência à gestão, mais dignidade ao trabalhador e, 

consequentemente, melhores resultados para o serviço público prestado à nossa 

comunidade. 

 
 

 
Uiles Eduardo de Souza 

Vereador  
 
 
 
 


